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NOTIFICAÇÃO  

 

O MUNICÍPIO DE PRADO/BA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.761.713/0001-10, com sede 

na Rodovia Prado x Itamaraju, Km 01, Lote 14– Prado - Bahia, neste ato representado por seu Assessor Jurídico para 

Assuntos Administrativos, abaixo assinado, vem à presente de Vossa Senhoria apresentar sua NOTIFICAR a empresa DL 

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 04.996.126/0001-19, com sede na Avenida Eliomar Baleeiro, S/nº., Lote 11 e 12, 

Quadra K, São Sebastião, Prado, Bahia, pelos seguintes fundamentos: 

 

Essa empresa foi contratada para prestar serviço de TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES UNVERSITÁRIOS DO 

MUNICÍPIO DE PRADO, em data de 01 de agosto de 2023. 

 

O fato é que esta empresa não vinha prestando serviço conforme disposto na Cláusula PRIMEIRA do referido contrato 

de prestação de serviço, gerando transtornos aos alunos que utilizavam do transporte para deslocamento até o destino 

final, situação narrada pelo CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRADO. 

 

A empresa foi notificada a fim de que regularizasse a pendência jurídica, mas se manteve inerte, culminando com a 

rescisão contratual que veio ocorrer de forma unilateral pelo Município de Prado.  

 

Fato é que embora rescindido o contrato, sobeja a penalidade quanto ao impedimento desta empresa de licitar no 

Município de Prado, razão pela qual se torna necessária a abertura de procedimento administrativo a fim de que seja 

exercido por esta empresa o contraditório e a ampla defesa, já que se trata de penalidade administrativa que pode vir 

impedir a dita empresa em firmar contratos com o poder público municipal, futuramente.  

 

Do exposto, assinamos prazo de 10 dias a fim de que a empresa apresente defesa aos termos acima declinados, sob de 

confissão aos termos da presente e declaração de sua inidoneidade.  

 

Prado-BA, 27 de março de 2024. 

 

 

Sandro Gomes Ferreira  - OAB 800-B  

Assessor Jurídico para Assuntos Administrativos 
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